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LEI N° 2.346 DE 19 DE JUNHO DE 2020

"Dispõe sobre o aumento de vagas no quadro de servidores da
Prefeitura Municipal".

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar o

número de vagas para o cargo abaixo relacionado, no quadro de servidores
da Municipalidade, conforme demonstrativo:

CARGO NO DE CARGO N° DE CARGO TOTAL GERAL
EXISTENTE CRIADO

AdvoQado 02 - 02- 04

Art. 2° - O Anexo UI, da Lei Municipal NO 1.342/97 com suas
respectivas alterações passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 3° - Fica extinto o cargo em comissão de Diretor de Assuntos
Juridicos.

data de sua publicação,
eco I a Lei Municipal nO

Art. 4° - Esta Lei entra em r
revogadas as disposições em cont ' 10, em
1.484/2001.
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RELAÇÃO DE CARGOS E PADRÃO DE VENCIMENTOS

CARGO QUANTIDADE PADRAO DE VCTO
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